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Ação Pública Condicionada à Representação

Artigo 39 do Código de Processo Penal Brasileiro Capítulo 

Art. 39 do CPP  O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial. 

§ 1º A representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu representante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público, quando a este houver sido dirigida. 

§ 2º A representação conterá todas as informações que possam servir à apuração do fato e da autoria. 

§ 3º Oferecida ou reduzida a termo a representação, a autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, remetê-lo-á à autoridade que o for. 

§ 4º A representação, quando feita ao juiz ou perante este reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para que esta proceda a inquérito. 

§ 5º O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação forem oferecidos elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no prazo de quinze dias. 

Introdução:

    A Ação Penal Pública Condicionada tem como exercício a subordinação a uma condição, que depende da manifestação da vontade do ofendido ou do representante legal, também a requisição do Ministro da Justiça. 
    Em todos esses casos a ação pública é exclusiva do Ministério Público, sendo que, fica subordinado a uma dessas condições.
    Os casos que são sujeitos à representação ou requisição são explícitos em lei, por serem exceção à regra.

Art. 24 do CPP Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 
Art. 100 caput do CP - A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido. 

Ação Penal Pública Condicionada à Representação
    O Ministério Público é o titular da ação, porém só poderá dar inicio, se a vítima ou seu representante legal o autorizarem, a chamada manifestação da vontade. Quando o crime atinge a partes muito íntimas da vítima causando um mal maior do que a impunidade dos responsáveis, então temos o strepitus judicii, no qual o seu significado é o escândalo do processo, sendo assim a lei respeita a vontade da vítima.
    A permissão da vítima para o inicio do processo é tão importa que sem ela, não se torna possível nem sequer instaurar o inquérito policial.                                                                 

Art. 5º do CPP § 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

    No entanto uma vez que a ação penal é iniciada, ocorre o princípio da indisponibilidade do objeto do processo, onde o Ministério Público assume a ação incondicionalmente, sendo irrelevante qualquer tentativa de retração. 
Crimes que dependem de representação da vítima ou de representação legal. 

    São eles:
(Lesão Corporal Leve – Art. 129 CP caput, c/c o art. 88 da Lei 9099/95;

(Lesão Corporal Culposa – Art. 129 § 6º, c/c o Art. 88 9099/95; 
(Lesão Corporal Culposa no Trânsito – Com nova redação determinada no art.291, § 1º, pela Lei 11.705, de 19/06/2008; 

(Perigo de Contágio Venéreo – Art. 130 § 2º do CP;
(Crime Contra a Honra do Funcionário Público, em razão de suas funções –  Art. 141, II, c/c o art. 145, parágrafo único;

(Ameaça – Art. 147, parágrafo único do CP;
(Violação de Correspondência – Art. 151, § 4º do CP;
(Correspondência Comercial – Art. 152, parágrafo único do CP;
(Furto de coisa comum – Art. 156, § 1º do CP;
(Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de transporte sem ter recursos para o pagamento – Art. 176, parágrafo único do CP; 

(Corrupção de preposto e violação de segredo de fábrica ou negócio – Art. 196, § 1º, X c/c com o § 2º do Cp;

(Nos crimes contra a honra de funcionário cometido propter officium a ação penal também é publica condicionada a representação, Art. 145 parágrafo único do CP.
Natureza Jurídica:
    A representação é a manifestação da vontade do ofendido ou do seu representante legal, desencadeando a persecução penal em juízo. Desta forma, sem a representação do ofendido e sem requisição do ministro da justiça não se pode dar início à persecução penal, nem exigir legitimidade da prestação jurisdicional, cuja remoção fica a critério do ofendido, ou de quem legalmente o represente, ou, ainda, do ministro da justiça.

    Possui uma natureza processual, porém aplica-se regra de direito material intertemporal, onde à sua influência sobre o direito de punir do Estado, de natureza inegavelmente substancial.

Titular do Direito de Representação:
    Se o ofendido contar menos de 18 anos ou for mentalmente enfermo, cabe a quem tem qualidade de representá-lo. Completando 18 anos, deixa de existir figura de representante legal, a não ser que seja doente mental.

    Desde o dia 11 de janeiro de 2003, data do início da vigência do novo Estatuto Civil, ficam revogados dispositivos do Código de Processo Legal que tratam de representante legal para maior de 18 anos e menor de 21 anos, assim, o menor de idade, somente seu representante pode formular sua representação, se embora for maior e doente mental idem, se maior de 18 anos, só o ofendido pode exercer o direito de representação. Pode ser exercido também por procurador com poderes especiais.

    No caso de morte do ofendido ou declarante ausente por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão, não podendo ser ampliada.

    O curador do ausente, não pode representar, já que o parágrafo único do artigo 24 do Código de Processo Penal, que não o contemplou, sendo norma especial em relação ao caput do mesmo artigo, bem como lei civil.

Art. 24 caput do CPP Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

    Os companheiros pelo laço da união estável têm a Constituição Federal, em seu artigo 226 § 3º, que reconhece a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Não se tratando aqui de interpretação extensiva de norma penal e sim de mera declaração do seu conteúdo de acordo com o preceito constitucional. Vale ressaltar que o Plenário do STF reconheceu como entidade familiar a união de pessoas do mesmo sexo.
Art. 226 da CF
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

    Comparecendo mais de um sucessor de direito de representação, aplica-se por analogia, o disposto no artigo 36 do Código de Processo Penal que regula o problema nos casos de concorrência no exercício do direito de queixa.
Art. 36 CPP Se comparecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na ordem de enumeração constante do art. 31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante desista da instância ou a abandone

    Se o ofendido for incapaz e não possuir representante legal, o juiz de oficio ou a requerimento do Ministério Público, nomeará um curador especial para analisar a conveniência de oferecer representação, o mesmo ocorre se os interesses do representante colidem com o incapaz.
    Pessoas jurídicas também podem representar desde que o façam por intermédio da pessoa indicada no contrato ou estatuto especial, ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios- gerentes.

Prazo:

    O ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de6 (seis) meses, contando do dia em que vier, a saber, quem é o autor do crime, ou no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia (CPP, ART. 38) e com o mesmo sentido o art.103 do CP.

Art. 103 do CP - Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito de queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia.
    O prazo decadencial, não suspende nem se prorroga, e cuja fluência, iniciada a partir do conhecimento da autoria da infração, é causa extintiva da punibilidade do agente (CP, ART.107, IV). Cuidando-se de menor de dezoito anos ou, se maior, de possuidor de doença mental, o prazo não fluirá para ele enquanto não cessar a incapacidade (decorrente de idade ou da enfermidade) Portanto não se pode falar em decadência de um direito que não se pode exercer. O prazo flui ao representante legal, desde que ele saiba quem é o autor do ilícito penal.

    A lei da Imprensa dispunha de outra maneira, pois prescrevia que o prazo para representação, nos crimes de ação pública condicionada por ela regulados, seria de três meses, contado da data do fato, isto é, da data da publicação ou da transmissão da notícia (Lei n.5250/07, art.41,parágrafo 1°). Se o ofendido for menor de 18 anos, só o representante legal poderá exercer o direito de queixa ou de representação; se, embora maior de 18, for doente mental, idem; quando maior de 18 anos, só o ofendido poderá pouco importando se é ou não menor de 21 anos.

    Contudo, a Súmula 594 do STF, segundo a qual “os direito de queixa e de representação podem ser exercidos independentemente, pelo ofendido ou por seu representante legal”, não pode mais ser aplicada a essa hipótese, em que existe um único legitimado. A súmula sustentava que a decadência do direito de queixa ou de representação para o ofendido não impedia o representante legal de exercer tal direito, desde que dentro do prazo decadencial. Com desaparecimento da figura do representante legal para os maiores de 18 anos, passou a existir um só legitimado e, por conseguinte, apenas um prazo. 

    No Entanto a súmula não perdeu completamente o sentido, pois, no caso do menor de 18 anos, continuam a existir dois prazos decadenciais: o do representante legal, que se inicia a partir do conhecimento da autoria e o do menor, que já começa a correr no dia em que completa 18 anos. Porque o menor de 18 anos não tem como exercitar seu direito e sendo assim, não tem sentido o prazo começa a fluir. O termo inicial não será, assim, o dia do conhecimento da autoria pelo menor, pois, sendo dois prazos decadenciais. Por exemplo: um menor de 16 anos de idade toma conhecimento da autoria de um crime a partir dessa data, mas daquela em que completar 18 anos.

    Convém ainda ressaltar que tão logo o menor de 18 anos complete essa idade cessa a figura do representante legal e extingue-se direito de este oferecer queixa ou representação, ainda que não se tenha encerrado o prazo decadencial. Com o direito de representação está intimamente ligado ao direito de punir, porquanto o seu não exercício gera a extinção da punibilidade pela decadência, o prazo para o seu exercício é de direito material, computando-se o dia do começo e excluindo-se o do final, além de ser fatal e improrrogável (art.10, CP).

    No caso de morte ou ausência judicialmente declarada do ofendido, o prazo caso a decadência ainda não tenha se operado, começa a correr da data em que o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão tomarem conhecimento da autoria (CPP, art. 38, parágrafo único).

Art. 38 Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 24 parágrafo único, e 31
Forma da Representação:
    Em relação à forma da representação não existe uma especifica. Porém o Código de Processo Penal, no Art. 39 parágrafos 1º e 2º, estabelece algumas condições, no entanto na falta de um ou de outro requisito não será, em âmbito geral, definitivo para invalidar a representação. 

§ 1º A representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu representante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público, quando a este houver sido dirigida. 

§ 2º A representação conterá todas as informações que possam servir à apuração do fato e da autoria. 
    Há tribunais e o STF que declaram a desnecessidade de formalismo na representação ( RTJ,11/1093 e 116/777; STF, 2º T., HC 88.274/SC, rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 22-2-2007, DJ, 8 jun, 2007, p,46), evidenciando a simples manifestação da vontade da vitima, contendo por sua vez todas as informações que esclareçam o fato e a autoria (art.39,§ 2º CPP). 

    Então podemos dizer que a representação prescinde do rigor da formalidade, basta que nos autos tenha com clareza a vontade do ofendido. Assim, servem como representação as declarações prestadas a polícia pelo ofendido, identificando o autor da infração penal (RT, 436/348), o boletim de ocorrência ( RT, 643/393 ) etc.

    Porém se a vítima for menor, a jurisprudência procura com cautela atenuar o formalismo da Lei Civil, nos quais são considerados representantes legais os pais, tutores ou curadores (CC art. 84).

    Quando se trata de oferecimento de representação, atualmente, admite-se qualquer pessoa que detenha a guarda de fato do ofendido ou de quem ela dependa economicamente, pouco importando trata-se de parente afastado, amigo da família ou até mesmo um vizinho.

    Entende-se que o excessivo rigor formal poderia levar á impunidade do infrator, com prejuízos para a apuração da verdade real.

    Quando é feita a representação contra um suspeito se estenderá aos demais, o que se entende por eficácia objetiva da representação. Na qual é regida pelo principio da indivisibilidade da ação penal, seguido pelo principio da obrigatoriedade.

Destinatário:
    O destinatário poderá ser: o juiz, o representante do Ministério Público ou à autoridade policial conforme o art. 39, caput, do CPP.

Art. 39 do CPP O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial. 
Quando feita:
    Ao juiz: se houver elementos suficientes para instruir a denúncia, o juiz deverá remetê-la diretamente ao Ministério Público, para o seu oferecimento. Não havendo tais elementos, deverá o magistrado encaminhá-la à autoridade policial, com a requisição de instauração de inquérito. Se oral ou por escrito, mas sem assinatura autenticada, o juiz deverá reduzi-la a termo.
    Ao ministério Público: se o ofendido ou quem de direito fizer a representação por escrito e com firma reconhecida, oferecendo com ela todos os elementos indispensáveis à propositura da ação penal, o órgão do Ministério Público, dispensando o inquérito deverá oferecer denuncia no prazo de quinze dias contado da data em que conhecer vontade do representante. Do contrário, deverá requisitar à autoridade policial a instauração, deverá pedir o arquivamento das peças de informação. Se oral ou por escrito, sem firma reconhecida, deverá reduzi-la a termo, observando-se tudo o que se disse quando à existência de elementos para a propositura da ação. 
   À autoridade policial: se por escrito e com firma reconhecida, a autoridade deverá instaurar o inquérito policial (CPP, Art. 5º. § 4º) ou sendo incompetente, deverá remetê-la à autoridade que tiver atribuição para fazê-lo (CPP, art. 39 § 3º). Se feita oralmente ou por escrito, mas sem firma reconhecida, a representação deverá ser reduzida a termo. 

§ 3º Oferecida ou reduzida a termo a representação, a autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, remetê-lo-á à autoridade que o for. 

Irretratabilidade:

    Segundo o artigo 25 do CPP e o artigo 102 do CP, a representação é irretratável após o oferecimento da denúncia.  A retratação é feita antes de oferecida a denuncia, pela mesma pessoa que representou, com tudo, sua revogação é através desse ato processual não gerar nenhum efeito.
Art. 25 do CPP A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia.HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/2363700/art-25-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41" 
    O desejo do ofendido de não mais abrir mão da representação, não pode ser admitida. Assim, na retratação

    Ocorre a abdicação da vontade de ser instaurado o inquérito policial ou oferecida à denúncia, com extinção de punibilidade do infrator. Uma vez extinta nunca mais renascera, pois o Estado já terá perdido definitivamente o autor do fato.

Não vinculação:

    A representação não obriga o Ministério Público a oferecer denuncia, devendo este analisar se é ou não caso de propor a ação penal, podendo concluir pela instauração, pelo arquivamento do inquérito, ou pelo retorno dos autos à polícia, para novas diligências. Assim, da mesma forma, não vincula à definição jurídica do fato constante de representação.
Ação penal pública condicionada à requisição do ministro da justiça
    Tratando-se de ação pública condicionada à requisição do Ministro da Justiça, é ação pública, por ser promovida pelo Ministério Público. Mas para que seja efetuada é necessário que haja uma requisição do Ministro da Justiça, sendo que sem esta requisição não é possível a instauração do processo.

Art. 24.CPP Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 
    A requisição é um ato político, porque “há certos crimes em que a conveniência da persecução penal esta subordinada a essa conveniência política”( Tourinho Filho, Processo Penal.cit.,p.357).
Hipóteses de requisição: 

    Quase não podemos encontrar  hipóteses em que a lei subordina a persecução penal ao ato político da requisição, temos alguns crimes como: os crimes que são cometidos por estrangeiro contra brasileiro, fora do Brasil ( CP, art. 7º , inciso III , línea b);  crimes contra a honra cometidos contra chefe de governo estrangeiro ( CP, art  141, I , c/c o parágrafo único do art. 145. Parágrafo único).

    O Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em arguição de descumprimento de preceito fundamental ( ADPF 130) para o efeito de declarar não recepcionado pela Constituição Federal todo o conjunto de dispositivos da  Lei n. 5.250/67 – Lei de Imprensa, dentre eles art. 20, 21,22,23, I. e 40. I .a , que se referem aos crimes contra a honra.

Prazo para oferecimento da requisição: 

    Enquanto a respeito de prazo para o oferecimento da requisição, o Código de Processo Penal é omisso a respeito.Entende-se , assim que o ministro da justiça poderá oferecê-la  a qualquer tempo, enquanto não estiver extinta a punibilidade do agente.
Retratação da requisição :

    A retratação da requisição, não deve ser admitida. A requisição é irretratável porque a lei não contempla expressamente esta hipótese, como no caso da representação. Na visão de Tourinho Filho, “um ato administrativo, como é a requisição, partindo do governo por meio do Ministro da Justiça , há de ser necessariamente, um ato que se reveste de seriedade. Dispondo de larga margem de tempo para encaminhá-la ao Ministério Publico, decerto terá a oportunidade para julgar das suas vantagens e desvantagens, da sua conveniência ou inconveniência. A revogação ou retratação demonstraria que a prematura requisição foi fruto de uma irreflexão , de uma leviana afoiteza, o que não se concebe, não só porque o ato proveio do governo, como também pelo dilatado espaço de tempo de que dispôs para expedi-lo”( Tourinho Filho, Processo penal, cit., 1997, v.1.p. 361-2). Em sentido contrário, Jorge Alberto Romeiro, Da ação penal, 1978, p.125.

Vinculação da requisição: 

    Segundo Tourinho Filho, não obriga o Ministério Público a oferecer  a denúncia ( Tourinho Filho, Processo penal, cit, v. 1, p.340) . Então o  Ministério Público é o titular exclusivo da ação penal pública ( CF, art. 129, I ) sendo ela condicionada ou incondicionada, só a ele cabe a valoração dos elementos de informação e a conseqüente formação da opinio delicti. A requisição não passa de autorização política para este desempenhar suas  funções .

Eficácia objetiva da requisição: 
    Aplica-se tudo quanto se disse em relação á eficácia objetiva da representação.
Conteúdo da requisição: 
    O Código de Processo Penal, não trata em nenhuma parte a respeito do conteúdo da requisição. Porém deve conter a qualidade da vítima, a qualificação, se possível, do autor de infração penal e a exposição do fato.
Destinatário da requisição: 
    O destinatário da requisição é o Ministério Público.
Ação Penal nos Crimes Contra a Dignidade Sexual 
Regra: A ação será pública condicionada à representação do ofendido, incluindo o estupro cometido com violência real.

          A Lei 12.015/09 promoveu uma grande alteração no regramento dado à ação penal nos crimes sexuais com a nova redação do artigo 225 do Código Penal Brasileiro.

          Não mais existe a regra da ação penal privada nos crimes sexuais. A regra agora passa a ser, nos termos do artigo 225, “caput”, CP, a ação penal pública condicionada à representação. Em nenhuma hipótese a ação será privada exclusiva, somente subsistindo, por força de norma constitucional e de regras ordinárias gerais a possibilidade de ação penal privada subsidiária da pública em casos de inércia do Ministério Público (artigo 5º, LIX, CF c/c artigo 100, § 3º, CP c/c artigo 29, CPP).

         Também estabelece o Parágrafo Único do artigo 225, CP, as exceções em que a ação penal será pública incondicionada. Isso ocorrerá quando:

a) Ação Penal Pública Incondicionada: vítima menor de 18 anos. No caso de crime cometido a partir da zero hora do dia em que a vítima completa 18 anos, a ação já passa a ser pública condicionada à representação.

b) Ação Penal Pública Incondicionada: se a vítima é pessoa vulnerável. Vulnerável é qualquer pessoa em situação de fragilidade ou perigo. A lei não se refere aqui à capacidade para consentir ou à maturidade sexual da vítima, mas ao fato de se encontrar em situação de maior fraqueza moral, social, cultural, fisiológica, biológica etc. Uma jovem menor, sexualmente experimentada e envolvida em prostituição, pode atingir, à custa desse prematuro envolvimento, um amadurecimento precoce. Não se pode afirmar que seja incapaz de compreender o que faz. No entanto, é considerada vulnerável, dada a sua condição de menor sujeita à exploração sexual. Não se confundem vulnerabilidade e a presunção de violência da legislação anterior. São vulneráveis os menores de 18 anos, mesmo que tenham maturidade prematura. Não se trata de presumir incapacidade e violência. A vulnerabilidade é um conceito novo muito mais abrangente, que leva em conta a necessidade de proteção do Estado em relação a certas pessoas ou situações. Incluem-se, no rol da vulnerabilidade, casos de doença mental, embriaguez, hipnose, enfermidade, idade avançada, pouca ou nenhuma mobilidade de membros, perda momentânea de consciência, deficiência intelectual, má formação cultural, miserabilidade social, sujeição à situação de guarda, tutela ou curatela, temor reverencial, enfim, qualquer caso de evidente fragilidade.

         É de se observar que o caso dos menores de 14 anos gera certa redundância legal já que a lei já estabelece a exceção para todos os menores de 18 anos, obviamente abrangendo os menores de 14 anos. No entanto, isso não prejudica nem dificulta a interpretação e aplicação da legislação.

           Pode-se concluir, portanto, que a ação penal nos crimes sexuais previstos no Título VI (Dos crimes contra a Dignidade Sexual), Capítulos I e II (Dos crimes contra a Liberdade Sexual e Dos Crimes Sexuais contra Vulnerável), do Código Penal Brasileiro, será em regra pública condicionada e excepcionalmente pública incondicionada, somente quando a vítima for menor de 18 anos ou vulnerável. Jamais a ação penal será privada, salvo nos crimes praticados antes da entrada em vigor da nova lei.

           Quando um menor de 18 anos, por exemplo, for vítima de crime sexual, a ação será sempre pública incondicionada, prescindindo dos elementos do abuso do poder familiar ou outras circunstâncias outrora elencadas pela lei revogada. Em suma, não importará se o autor do crime é pai, tutor, curador, padrasto ou um mero desconhecido. A ação será pública incondicionada pelo simples fato da menoridade ou condição de “vulnerável” do sujeito passivo.

           Existem ainda dois outros casos de ação penal pública incondicionada e nestes casos independentemente da idade ou condição de “vulnerável” da vítima. São os casos de estupros qualificados por lesões graves ou morte (artigo 213, §§ 1º e 2º, CP). A tal conclusão se chega por aplicação da regra geral do artigo 101, CP, referente à ação penal nos crimes complexos, devendo prevalecer à ação penal incondicionada prevista para as lesões graves e homicídio sobre a ação condicionada prevista para os delitos sexuais.
Superação da Súmula 608 do STF

           De acordo com essa súmula, o estupro cometido com emprego de violência real será de ação pública incondicionada. Tal entendimento decorre do disposto do art. 101 do CP, segundo o qual, quando um dos elementos ou circunstâncias que compõem o delito complexo constituir, por si só, crime de ação penal pública incondicionada, aquele também se processará deste modo. Por exemplo, estupro qualificado pela lesão corporal de natureza grave, gravíssima ou morte. Trata-se de delito complexo, resultante da fusão do estupro + lesão grave, gravíssima ou homicídio. Como nenhum desses últimos crimes exige representação do ofendido ou de seu representante legal para a ação penal, o estupro que tiver qualquer um deles como resultado agravador também não dependerá dessa condição de procedibilidade.

           A questão que se coloca é se a súmula ainda continua em vigor diante da redação do art. 225 do CP, determinada pela Lei nº 12.015/2009. Isto porque o dispositivo é categórico ao prever a necessidade de representação para todos os tipos penais previstos nos Capítulos I e II do Título VI do CP, alcançando por previsão expressa o estupro definidas no mencionado capítulo I.

Entendemos que a súmula 608 do STF se encontra superada, a não ser que sobrevenha uma interpretação contrária à letra expressa da lei, com o fito de minimizar sua falta de critério no tratamento de tão grave crime como o estupro. Convém notar que, na hipótese do resultado agravador morte, a representação ficará a parte de um representante legal, cuja relação de apreço pela vítima ou cujos interesses nem sempre coincidirão com a autorização para dar início à persecução penal. As dificuldades práticas serão imensas. A lei, no entanto, foi clara. A súmula está superada e a ação penal pública dependerá de representação, ressalvadas as execuções que já foram elencadas.
Ação Penal nos crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher – Lei 11.340, 07 de agosto de 2006.

    A partir do advento da lei n° 11.340/06, popularmente conhecida como “Lei Maria da Penha”, que veio no propósito de estabelecer sanções mais rígidas ao individuo que praticar a violência domestica e familiar como está previsto no art.5°              caput, que confere a seguinte redação, “Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”. 
    Com esta nova lei em vigor o que antes era de competência dos Juizados Especiais Criminais, tornou-se agora de competência especifica da lei “Maria da Penha”, conforme o que está previsto no artigo 41 da referida lei que trás o texto “Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995”, vetando deste modo a aplicação da lei do JEC, todavia, a lei “Maria da Penha” confere à vitima o direito de representação ou não a pessoa do autor, como também dispõe o artigo 88 da Lei do juizado especial criminal: “Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas”.

    Com a vedação a lei do JEC, passou-se a questionar se o crime de lesão corporal leve qualificado continuaria a ser de ação penal publica condicionada. 
    Com base nessas divergências de entendimento a respeito da lei de crimes de violência domestica foi proposta a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) de n° 4.424, pela Procuradoria Geral da Republica, em julgamento a ser realizado no dia 09 de fevereiro de 2012, onde entendeu o STF que nos crimes de lesão corporal leve e culposa praticados contra mulher em ambiente domestico, mesmo que seja de caráter leve, atuar-se-á, mediante ação penal publica incondicionada, ou seja, independentemente da vontade da vitima de querer ou não representar contra o autor, e, nos demais crimes tipificados na lei, pega-se por exemplo o artigo 147 do CP que trata de ameaça que continua ser ainda mediante a representação conforme vem expresso no parágrafo único da lei: “somente se procede mediante representação” podendo vir está a representar em fase de inquérito policial e, retratar-se em audiência perante ao juiz, antes do recebimento da denuncia  e ouvido o ministério publico. 

    Ressalva-se que a lei n°11.340/06 aplica-se a violência domestica praticada especificamente contra a mulher, se ocorrer de quem sofrer a violência seja do sexo masculino, não haverá vedação quanto a aplicabilidade da lei n°9.099/95, sendo aplicada a mesma aplicada.
Jurisprudência
Ministério Público e Privatividade da Ação Penal Pública

    O artigo129, I da Constituição Federal defere ao Ministério Público o dever de promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei, sendo função institucional inderrogável constituída pelo exercício do jus actionis em sede processual penal. Portanto não subsistem mais leis editadas sob regimes constitucionais anteriores que delegavam essa titularidade a outros agentes administrativos.

Arquivamento e Titularidade da Ação Penal Pública
    No casso de um Procurador-Geral pronunciar-se em sentido de arquivamento de um inquérito por falta de tipicidade da conduta, é exigido de quem detém de modo legitimo e exclusivo a opinio delicti um juízo negativo da prática delituosa, para que a partir desta seja possível instrumentalizar a persecutio criminis. Pronunciamento este que deve ser acolhido sem se questionar ou adentrar no mérito da avaliação deduzida pelo titular da ação penal.
Denúncia contra pessoa não mencionada na representação
    Nesse caso a representação não tem sua validez condicionada à indicação de todos os co-autores do crime. O Ministério Público pode vir a agir contra o participe que veio a ser conhecido após a apresentação daquela peça pelo ofendido.
Classificação diversa da representação
    Representação é uma declaração de vontade que tende a remover o obstáculo legal que cerceia o exercício da ação penal em crimes de determinada natureza. É uma condição de procedibilidade, não um instrumento de delimitação da imputação. Depois de oferecida, confere ao titular da ação penal ampla liberdade de conceituar o fato criminoso de acordo com seu convencimento e com o que apontam as provas, e ao mesmo tempo não veda ao juiz, ao final (quando da sentença) ajustar o fato descrito ao exato tipo penal ou ao que efetivamente resulta do livre conjunto probatório. Portanto, o objeto da representação é o fato, que o ofendido ou seu representante legal, não está obrigado a definir juridicamente.
Renúncia a representação
 Após o oferecimento da denúncia a representação torna-se irretratável (art. 25, CPP), mas antes ela pode ser manifestada verificando-se a extinção de punibilidade (arts. 107, 108, CP).
Retratação da Retratação
    Não existe dispositivo legal que vede a representação, se apropriada e feita por quem de direito, mesmo no caso de ter havido retratação da anterior.

Nova representação pela vítima

    A retratação só produz efeitos em relação ao titular do direito da representação que a fez, dado o princípio de autonomia quanto ao exercício desse direito, consedendo-se ser a renúncia um ato personalíssimo.

Estado de miserabilidade

    Para efeito de agitar ação penal pública condicionada, pobre é qualquer pessoa que não tenha condições de arcar com as despesas do processo, independente das suas posses (imóveis, carro, etc.).
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